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ACORDO DE VOTO DE ACIONISTAS DA HYPERA S.A.
O presente Acordo de Voto de Acionistas da Hypera S.A. (“Acordo”) é celebrado entre,

(A) JoAo ALVES DE QUEIROZ FILHO, brasileiro, divorciado, empresdrio, portador do registro
geral (RG) n.2 5.545.330-2, emitido pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) sob 0 n.2 575.794.908-20, residente e domiciliado na Cidade de Sdo Paulo, Estado de
S3do Paulo, com escritério na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n? 2.277, 62. andar, sala A,
bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“JAQF”);

(B) ALVARO STAINFELD LINK, uruguaio, casado, contador, inscrito no CPF sob o n.2
233.482.808-42, residente e domiciliado na Cidade de Nova lorque, Estado de Nova lorque,
nos Estados Unidos da América, com escritério na 14 East, 60th Street (“Alvaro” e, em
conjunto com JAQF, o “Grupo JAQF”);

(C) Maiorem S.A. DE C.V., sociedade por agbes de capital varidvel, constituida e existente
de acordo com as leis dos Estados Unidos do México, com sede na Cidade do México,
Estados Unidos do México, em Cordoba 8, Col. Roma Norte, D.F. 06700, neste ato
representada na forma de seus atos constitutivos (“Maiorem” e, em conjunto com JAQF e

Alvaro, o “Grupo Original”);

(D) VOTORANTIM S.A., sociedade por a¢Oes de capital fechado constituida e existente de
acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2
03.407.049/0001-51, com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, Republica
Federativa do Brasil, na Rua Amauri, n.2 255, 132 andar, conjunto A, bairro Jardim
Paulistano, CEP 01448-000, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos
(“VSA” e, em conjunto com JAQF, Alvaro e Maiorem, doravante designados simplesmente
“Partes” e, individualmente, “Parte”).

PREAMBULO

CONSIDERANDO QUE, em 23 de junho de 2010, o Grupo Original celebrou o Acordo de Acionistas
da Hypera S.A, sociedade por a¢Oes de capital aberto, constituida e existente de acordo com
as leis da Republica Federativa do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 02.932.074/0001-
91, com sede na Cidade de S3o Paulo, Estado de S3ao Paulo, na Rua Nova Cidade, n? 404,
Vila Olimpia, CEP 04547-071 (“Companhia”), conforme posteriormente aditado de tempos
em tempos (“Acordo de Acionistas”), por meio do qual, dentre outras matérias, suas partes
regularam seu relacionamento na qualidade de acionistas controladores da Companhia; e

CONSIDERANDO QUE, nesta data, ndo obstante as disposicdes do Acordo de Acionistas, as Partes
desejam firmar este Acordo com a finalidade exclusiva de definir a orientacao de voto a ser
proferido pelas Partes na assembleia geral ordinaria da Companhia prevista para ser realizada
no dia 25 de abril de 2025 (“AGO 2025”), exclusivamente com relac¢do a eleicdo dos membros
do Conselho de Administracdao da Companhia.
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RESOLVEM as Partes celebrar o presente Acordo, nos termos e para os fins do artigo 118 da Lei
n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), conforme
os seguintes termos e condicdes que mutuamente acordam, a saber:

CLAUSULA 1
ACOES VINCULADAS

Clausula 1.1. Acdes Vinculadas. Vinculam-se a este Acordo todas as acGes de emissao da
Companhia detidas, direta ou indiretamente, pelas Partes nesta data (e/ou pelos
sucessores, Afiliadas e cessionarios das Partes), bem como as acGes de emissdo da
Companhia que vierem a ser, direta ou indiretamente, detidas pelas Partes (e/ou pelos
sucessores, Afiliadas e cessiondrios das Partes) até a AGO 2025 a qualquer titulo, incluindo
em decorréncia de subscricdo, aquisicdo, permuta, grupamento, desdobramentos,
distribuicdo de bonificacdes, distribuicdo de dividendos com pagamento em acles de
emissdo da Companhia, capitalizacdo de lucros ou outras reservas, conversdo e/ou
incorporacdo de agdes, incorporacoes, fusdes, cisdes ou quaisquer outras operacoes de
reorganizacao societaria ou capitalizacdo que resultem na aquisicdo de acdes de emissao
da Companhia pelas Partes (e/ou pelos sucessores, Afiliadas e cessiondrios das Partes),
conversdao ou permuta de quaisquer titulos ou valores mobilidrios, inclusive debéntures e
bonus de subscricdo, e exercicio de quaisquer direitos de subscricdo de acdes ou direitos de
qualquer natureza conversiveis em acdes de emissdo da Companhia que venham a ser
outorgados, até a AGO 2025, as Partes (e/ou aos sucessores, Afiliadas e cessionarios das
Partes), bem como todos os direitos e prerrogativas a elas inerentes (“Acdes Afetadas”).

1.1.1 Cada uma das Partes declara, individualmente e com relagdo a si mesma, (i) ser
titular e legitima possuidora das A¢des Afetadas de emissdao da Companhia registradas em
seus respectivos nomes (e de suas Afiliadas) junto ao agente escriturador/custodiante das
acGes de emissdo da Companhia; e (ii) ndo existir, nesta data, qualquer procedimento
judicial ou administrativo que possa, de qualquer forma, afetar as A¢des Afetadas de sua
propriedade e o cumprimento das obriga¢cdes assumidas neste Acordo.

1.1.2 Para fins deste Acordo, (i) “Afiliada” significa qualquer outra Pessoa que, a
qualquer tempo, direta ou indiretamente, Controle, seja Controlada por ou esteja sob o
Controle comum com a Pessoa em questdo; (ii) “Controle” tem o significado que |he é
atribuido pelos artigos 116 e 243, §29, da Lei das S.A. Os termos “Controlada”,
“Controladora” e “sob Controle comum” e expressdes correlatas terao significado analogo
ao descrito acima, mutatis mutandis; e (iii) “Pessoa” significa qualquer pessoa fisica, juridica
ou entidade nao personificada, incluindo, mas sem limitacdo, sociedades de qualquer tipo,
de fato ou de direito, consércio, parceria, associacdo, joint venture, trust, fundos de
investimento, universalidade de direitos, organizacdo ou qualquer outra pessoa juridica.

1.1.3 As Partes se comprometem a manter, até a data da AGO 2025, a titularidade ou
o direito de voto de um nimero de a¢des da Companhia igual a, pelo menos, o nimero de
AcGes Afetadas detidas pelas Partes nesta data.
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CLAUSULA 2
OBJETO

Clausula 2.1. Compromisso de Voto. Este Acordo tem por objeto Unica e exclusivamente
regular o exercicio do direito de voto das Partes, na qualidade de acionistas da Companhia,
nas deliberacdes relacionadas a eleicdo dos membros do Conselho de Administracao da
Companhia na AGO 2025, sendo certo que nada do aqui disposto deve ser interpretado
como constituindo qualquer obrigacdo as Partes com relagdo a qualquer outra deliberacao
assemblear futura (ou com relagdo as demais matérias a serem deliberadas na AGO 2025
gue ndo sejam objeto deste Acordo, nos termos aqui previstos).

2.1.1 As Partes, neste ato, de forma irrevogavel, irretratavel e incondicional, acordam
que deverdo (i) enviar, em até 1 (um) dia contado da celebracdo deste Acordo, uma
notificacdo conjunta a Companhia indicando os candidatos ao Conselho de Administragao
para compor a chapa (“Chapa CA”) que deverad ser incluida na proposta da administracao,
a ser apresentada pelo Conselho de Administragcdo para deliberagdo pelos acionistas na
AGO 2025 (“Proposta da Administracdao”), observado o disposto na Clausula 2.1.2 abaixo;
(ii) comparecer na AGO 2025, em primeira e em segunda convocacgao, conforme o caso, e
(iii) exercer o seus respectivos direitos de voto na AGO 2025 em observancia a este Acordo,
exclusivamente naquilo que se refere a eleicdo do Conselho de Administracdo da
Companhia, nos termos da Proposta da Administracdo, incluindo a fixagdo do nimero de
membros do Conselho de Administracdo, e a elei¢ao ou reelei¢dao, conforme o caso, dos
candidatos para o Conselho de Administracao incluidos na Chapa CA.

2.1.2 A Chapa CA serd composta por (i) 3 (trés) membros indicados pelo Grupo JAQF;
(ii) 2 (dois) membros indicados pela Maiorem:; (iii) 2 membros indicados pela VSA; e (iv) ao
menos 2 (dois) membros adicionais, que atendam aos requisitos de independéncia
estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado da B3 e no artigo 6° do Anexo K da
Resolugdo CVM n? 80/22.

Clausula 2.2. Procedimentos Alternativos. As Partes, ainda, de forma irrevogavel,
irretratdvel e incondicional, comprometem-se a ndo requerer a adoc¢do do procedimento
de voto multiplo, conforme previsto no artigo 141 da Lei das S.A. (“Voto Multiplo”), e/ou
de eleicdo em separado, conforme previsto no artigo 141, §49, da Lei das S.A. (“Eleicdo em
Separado”), na medida em que possam exercer referidos direitos nos termos da Lei das S.A.,
para a eleicao de membros do Conselho de Administracdo da Companhia na AGO 2025.

2.2.1 Em caso de Eleicdo em Separado na AGO 2025, a VSA, de forma irrevogavel,
irretratdvel e incondicional, obriga-se a ndo exercer os votos relacionados as A¢oes Afetadas
de emissdo da Companhia de sua titularidade em processos de Eleicdo em Separado que
tenham sido adotados por requisicao de outros acionistas da Companhia.

Clausula 2.3. DefinicGes Posteriores. Por fim, as Partes acordam que deverdo se reunir
oportunamente, mas em qualquer caso até 1 (um) dia antes da realizacdo da AGO 2025,
para (i) discutir em boa-fé e acordar sua orientacdo de voto quanto ao nimero de membros
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a ser fixado para composi¢ao do Conselho de Administragao na AGO 2025, observado o
limite previsto no Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a apresentar a proposta e a
votar favoravelmente na AGO 2025 conforme o que for decidido entre as Partes em tal
reunido; e (ii) definir como devera ser realizada a alocacdo de votos das Partes nos membros
indicados na Chapa CA caso, na AGO 2025, venha a ocorrer a eleicdio de membros do
Conselho de Administracdo da Companhia por meio de Eleicdo em Separado e/ou em
decorréncia de eventual ado¢do do procedimento de Voto Multiplo.

2.3.1 Da reunido prevista na Clausula 2.3 sera lavrada e entregue as Partes e a
Companhia (para arquivamento em sua sede) uma ata sumaria das deliberagGes tomadas,
a qual servird como orientacdo para os fins do artigo 118 da Lei das S.A.

Clausula 2.4. Voto em Desconformidade. O presidente da assembleia geral da Companhia
devera se abster de registrar e computar votos proferidos em desacordo com este Acordo,
nos termos do artigo 118, § 82, da Lei das S.A.

2.4.1 O eventual exercicio, por qualquer das Partes, do direito de voto na AGO 2025
em desacordo com as disposi¢cdes estabelecidas neste Acordo importard em nulidade da
deliberacdo que for assim tomada, sem prejuizo do direito da Parte interessada de
promover a execugao especifica da obrigacdo descumprida, inclusive nos termos do artigo
118, § 99, da Lei das S.A.

CLAUSULA 3
LEI APLICAVEL E RESOLUCAO DE CONFLITOS

Clausula 3.1. Lei Aplicdvel. O presente Acordo e os direitos e obrigacdes das Partes e da
Companhia nos termos deste Acordo serao regidos, aplicados e interpretados de acordo
com as leis aplicaveis da Republica Federativa do Brasil.

Clausula 3.2. Resolucdo de Conflitos. Qualquer controvérsia, litigio, questdo, duvida ou
divergéncia de qualquer natureza oriundo ou relacionado direta ou indiretamente a este
Acordo, inclusive relativo a sua existéncia, validade, eficacia, cumprimento, interpretacao
ou rescisdo e suas consequéncias (“Conflito”), envolvendo qualquer das Partes (“Partes
Envolvidas”), serd resolvido definitivamente por meio de arbitragem, a ser conduzida
perante e administrada pela Camara de Arbitragem do Mercado da B3 (“Camara”).

3.2.1 A arbitragem serd realizada de acordo com o Regulamento e com as normas
procedimentais da Camara em vigor no momento do protocolo do requerimento da
arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”), de acordo com o disposto na Lei n.2 9.307, de
23 de setembro de 1996, conforme venha a ser alterada (“Lei de Arbitragem”) e com o
estipulado a seguir neste Acordo.

3.2.2 A arbitragem sera conduzida por um tribunal arbitral composto por 3 (trés)
arbitros (“Tribunal Arbitral”) a ser indicado conforme o Regulamento de Arbitragem. O
requerente nomeara 1 (um) arbitro e o requerido nomeara outro arbitro. No caso de haver
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mais de um requerente, estes deverdao, em conjunto e de comum acordo, nomear apenas
1 (um) drbitro; no caso de haver mais de um requerido, estes deverdo, em conjunto e de
comum acordo, nomear apenas 1 (um) arbitro. Os 2 (dois) arbitros nomeados deverdo, em
conjunto e de comum acordo, escolher o terceiro arbitro, que presidird o Tribunal Arbitral.
Qualquer omissao, recusa, conflito, duvida ou falta de acordo quanto a indicacdo ou escolha
dos arbitros serd resolvida pela Camara.

3.2.3 Asede da arbitragem serd a Cidade de Sdo Paulo, Estado de S3o Paulo, podendo
o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realizacdo de diligéncias em outras
localidades.

3.2.4 A arbitragem sera realizada em lingua portuguesa.

3.2.5 A arbitragem serd de direito, aplicando-se as regras e principios do
ordenamento juridico da Republica Federativa do Brasil, estando vedada a utiliza¢do da
equidade.

3.2.6 A arbitragem sera sigilosa e conduzida em carater confidencial. As Partes ndo
deverdo revelar a nenhum terceiro qualquer informagao ou documentacgao apresentada no
processo arbitral que ndo seja de dominio publico, qualquer prova ou material produzido
no processo arbitral ou qualquer ordem ou senten¢a emitida na arbitragem, exceto, e
apenas na medida em que tal revelagdo: (i) decorra de forga de lei; (ii) vise a proteger um
direito; (iii) seja necessaria para a tomada de alguma medida judicial; ou (iv) seja necessaria
para a obtencdo de aconselhamento legal, regulatério, financeiro, contabil ou similares.
Todas e quaisquer controvérsias relativas a confidencialidade objeto desta Clausula deverao
ser decididas pelo Tribunal Arbitral.

3.2.7 Todos os custos e despesas préoprios do processo arbitral, no que se incluem
taxas, honorarios dos arbitros e eventuais honordrios periciais, serdao divididos e pagos
equitativamente pelas partes durante o procedimento. Na sentenca arbitral, o Tribunal
Arbitral alocarda entre as Partes Envolvidas no Conflito, conforme os critérios da
sucumbéncia, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas
e demais valores devidos, pagos ou reembolsados a Camara, (ii) dos honorarios e demais
valores devidos, pagos ou reembolsados aos arbitros, (iii) dos honorarios e demais valores
devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e
outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorarios
advocaticios de sucumbéncia fixados pelo Tribunal Arbitral; e (v) de eventual multa por
eventual litigdncia de ma-fé. O Tribunal Arbitral ndo condenard qualquer das Partes
Envolvidas a pagar ou reembolsar (a) honorarios contratuais ou qualquer outro valor
devido, pago ou reembolsado pela parte contraria a seus respectivos advogados,
assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares e/ou (b) qualquer outro
valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrdria com relacdo a arbitragem, a
exemplo de despesas com fotocdpias, autenticacdes, consularizagdes e viagens.
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3.2.8 As decisOes da arbitragem serdo consideradas finais e definitivas pelas Partes
Envolvidas e seus sucessores a qualquer titulo, ndo cabendo qualquer recurso contra elas,
ressalvados (a) os pedidos de esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem
e (b) a acdo anulatéria prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. O Tribunal Arbitral fica
autorizado a proferir sentencas parciais caso entenda necessario.

3.2.9 Antes da instalacdo do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poder3
requerer ao Poder Judicidrio medidas cautelares de urgéncia, sendo certo que o eventual
requerimento de medida de urgéncia ao Poder Judicidrio ndo afetara a existéncia, validade
e eficdcia da convencao de arbitragem, nem representard uma dispensa com relacdo a
necessidade de submissao do Conflito a arbitragem. Apds a instalacdo do Tribunal Arbitral,
os requerimentos de medida de urgéncia deverdo ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. A
concessao de qualquer medida de urgéncia pelo Poder Judicidrio devera ser imediatamente
informada pela parte requerente da medida a Camara e podera ser confirmada, modificada,
revogada ou suspensa pelo Tribunal Arbitral, apds a sua instalacdo

3.2.10 Para (i) o requerimento de medidas de urgéncia antes da instalacdo do
Tribunal Arbitral, (ii) eventual acdo anulatdria fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem e
(iii) os Conflitos que por forca da Lei brasileira ndo puderem ser submetidas a arbitragem,
fica eleito o Foro da Comarca de Sdo Paulo, Estado de S3do Paulo, como o Unico competente,
renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam.

3.2.10.1 A execug¢ao de qualquer decisao tomada pelo Tribunal Arbitral,
incluindo a sentenca final e eventual sentenca parcial sera preferencialmente
apresentada aos tribunais da Cidade de S3ao Paulo, Estado de S3o Paulo, Brasil.
Entretanto, se for util ou necessario, a execucdo da decisdo podera ser
apresentada a outros tribunais, observado o artigo 781 da Lei n.2 13.105, de 16
de margo de 2015, conforme alterada (“Cédigo de Processo Civil”).

3.2.11 A fim de otimizar e proporcionar seguranca juridica a resolucdo de conflitos
ora prevista, com relacdo a processos arbitrais decorrentes deste Acordo ou relacionados a
outros contratos firmados entre as Partes Envolvidas e mediante pedido de qualquer uma
das Partes Envolvidas em procedimentos de arbitragem, o Tribunal Arbitral deverd
consolidar os procedimentos aqui estabelecidos com quaisquer outros em que as Partes
Envolvidas estejam litigando e que envolvam ou afetem ou de outro modo tenham impacto
sobre o presente Acordo, desde que o Tribunal Arbitral entenda que (a) hd compatibilidade
entre as clausulas compromissérias; (b) existem questdes de fato ou de direito comuns nos
procedimentos arbitrais que tornem a consolidacdo mais eficiente do que manter as
arbitragens sujeitas a julgamentos isolados; (c) tal medida é necessaria para evitar decisdes
conflitantes e (d) nenhuma das Partes Envolvidas nos procedimentos iniciados serd
prejudicada pela consolidacdo em seu direito ao contraditério ou, por exemplo, por atrasos
injustificados ou conflitos de interesses. Sem prejuizo do disposto neste Acordo, a
consolidacao dos processos arbitrais ndo se dara apds a assinatura das atas de missdao ou
termos de arbitragem em pelo menos uma das arbitragens em andamento. O primeiro
Tribunal Arbitral estabelecido nos procedimentos de arbitragem, no qual uma nova
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controvérsia ou um novo procedimento de arbitragem foi consolidado sera o Tribunal
Arbitral competente para conduzir o procedimento de arbitragem consolidado. A decisdo
de consolidacdo serd final e vinculante para todas as Partes Envolvidas nos litigios e
processos de arbitragem sujeitos a decisdo arbitral da consolidacao.

CLAUSULA 4
DISPOSICOES GERAIS

Clausula 4.1. Notificacdo a Companhia; Arquivamento; Averbacdo. As Partes notificardo a
Companhia, nesta data, informando-a sobre a celebracdo e os termos deste Acordo,
requerendo que este Acordo seja arquivado na sede social da Companhia, de acordo com e
para os fins do artigo 118 da Lei das S.A. Mediante o arquivamento deste Acordo na sede
da Companhia, a Companhia ficara obrigada a observa-lo, rigorosamente, em todos os seus
termos e condigdes.

4.1.1 As obrigacdes decorrentes do presente Acordo deverao ser registradas perante
o escriturador e/ou o agente custodiante das A¢Ges Afetadas, os quais deverdo conter, na
margem do registro das a¢Oes afetadas, os seguintes dizeres: “As a¢des aqui indicadas estdo
vinculadas e sujeitas aos termos e condi¢des do Acordo de Voto de Acionistas da Hypera
S.A., celebrado em 18 de mar¢o de 2025, devendo observar as prescricbes de referido
instrumento, principalmente quanto ao exercicio do direito de voto a elas inerentes”. Tal
registro constitui um impedimento a realizacdo de quaisquer atos contrarios aos termos do
presente Acordo, ficando a Companhia, por conseguinte, legitimamente autorizada a ndo
efetuar, neste caso, o registro de tais atos.

Clausula 4.2. Prazo. Este Acordo entra em vigor na data de sua assinatura e deverd
permanecer eficaz e ser vinculativo entre as Partes até o encerramento da AGO 2025, em
primeira ou segunda convocac¢ao, conforme o caso.

Clausula 4.3. Despesas. Cada Parte deverd arcar com a totalidade de seus respectivos
custos e despesas, diretos ou indiretos, incluindo, sem limitacdo, honorarios de advogados,
auditores e outros assessores, incorridos em razdo da negociacdo e elaboracdo deste
Acordo ou de qualquer dos documentos relacionados as operagcbes aqui contempladas,
bem como aqueles custos e despesas decorrentes da consumacdo das operacoes
contempladas neste Acordo ou em qualquer dos documentos relacionados as operacdes
aqui contempladas, salvo se expressamente previsto de maneira diversa neste Acordo.

Clausula 4.4. Acordo Integral. Este Acordo constitui o acordo integral das Partes no que se
refere ao seu objeto, substituindo todo e qualquer acordo e entendimento prévio entre as
Partes, verbal ou por escrito, no que se refere ao seu objeto.

Clausula 4.5. Alteracdes. O presente Acordo ndao podera ser alterado, exceto com a
concordancia expressa e por escrito de todas as Partes.
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Clausula 4.6. Cessdao. Nem este Acordo, nem quaisquer dos direitos, participagdes ou
obrigacdes aqui previstos deverdo ser cedidos por qualquer das Partes sem o
consentimento prévio e por escrito das demais Partes.

Clausula 4.7. Renuncia. A renuncia de qualquer das Partes com respeito a qualquer direito,
obrigacdo ou requisito decorrente deste Acordo sera eficaz apenas se for apresentada por
escrito e quando assinada, exceto se disposto de forma diversa neste Acordo. Qualquer
omissdo ou tolerancia com relacdo as disposicdes do presente Acordo ou na exigéncia do
cumprimento de quaisquer de suas Clausulas, a qualquer tempo durante a vigéncia deste
Acordo, ndo afetard de qualquer forma a validade do presente Acordo, ou de parte dele, e
ndo serd considerada como precedente, alteracdo ou novacdo de suas Clausulas, nem
renuncia do direito de tal Parte previsto neste Acordo de exigir o cumprimento de qualquer
de suas disposicdes, nem em qualquer caso isentard qualquer das Partes do total
cumprimento de suas obriga¢des estipuladas neste Acordo.

Clausula 4.8. Autonomia das Disposicdes. Caso qualquer termo ou disposicdo deste
Acordo seja considerado ilegal ou inexequivel por forca de qualquer Lei ou Orgdo
Governamental, todos os demais termos e disposicdes deste Acordo permanecerdao em
pleno vigor e eficacia, desde que o substrato econémico e juridico das transa¢des aqui
previstas ndao tenha sido prejudicado de forma substancial. Quando da determinagao de
que qualquer termo ou outra disposicdao é invdlido, ilegal ou inexequivel, as Partes
negociardo de boa-fé a fim de modificar este Acordo com vistas a fazer valer sua intencao
original, de forma tdo préxima quanto possivel e de maneira aceitdvel para que as
operagdes e negdcios aqui previstos sejam consumados conforme originalmente previstos
na maior medida possivel.

Clausula 4.9. Execucdo Especifica. As Partes, neste ato, reconhecem e acordam que todas
as obrigacOes assumidas ou que possam vir a ser imputadas nos termos do presente Acordo
estdo sujeitas a execucdo especifica nos termos do CAdigo de Processo Civil, sem prejuizo
de, cumulativamente, serem cobradas perdas e danos em decorréncia do inadimplemento
das obrigacbes pactuadas neste Acordo.

Clausula 4.10. Divulgacdes - Cumprimento de Regulamentacdo. As Partes reconhecem que
a Companhia, enquanto companhia aberta, poderd divulgar informacdes sobre a
Companhia e/ou sobre este Acordo, conforme adequado, a exclusivo critério da
Companhia, observado o compromisso e pratica de divulgacao de informacgées aplicavel as
companhias abertas, incluindo, sem limitacdo, em razdo da lei aplicavel, regulamentacdes
da Comissdo de Valores Mobiliarios e/ou pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo.

Clausula 4.11. Irrevogabilidade e Irretratabilidade; Efeito Vinculante. Este Acordo (incluindo
seus Anexos) é celebrado em cardter irrevogavel e irretratavel e vincula, obriga, beneficia e
serd exequivel por cada uma das Partes, seus respectivos herdeiros, sucessores e
cessionarios a qualquer titulo.
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Clausula 4.12. Boa-fé; Nulidade. Este Acordo foi redigido dentro dos principios de boa-fé e
probidade, sem nenhum vicio de consentimento. As Partes declaram, para todos os fins e
efeitos legais que: (i) as prestacdes, obrigacdes e riscos aqui assumidos estdo dentro de suas
condicdes econOmico-financeiras; (ii) este Acordo espelha fielmente a tudo o que foi
ajustado; (iii) tiveram conhecimento prévio do conteudo deste instrumento e entenderam
perfeitamente todas as obrigacdes e riscos nele contidos.

Clausula 4.13.Titulo Executivo. O presente Acordo, assinado juntamente com 2 (duas)
testemunhas, servira como titulo executivo extrajudicial na forma do Cédigo de Processo
Civil para todos os efeitos legais.

Clausula 4.14. Assinatura Digital. Para todos os fins legais e probatdrios, as Partes
concordam e convencionam que a celebragdo deste Acordo e seus Anexos (i) ocorrerd de
forma digital, nos termos e para os fins da Medida Proviséria n.2 2.200, de 24 de agosto de
2001, mediante a utilizacdo da plataforma DocuSign; (ii) ainda que algum dos signatarios
venha a assinar digitalmente este Acordo em local diverso, o local de celebragdao deste
Acordo é, para todos os fins, a Cidade de S3o Paulo, Estado de Sao Paulo, conforme abaixo
indicado; e (iii) sera considerada a data de assinatura deste Acordo, para todos os fins e
efeitos, como a data aposta ao final deste Acordo, ainda que assinaturas venham a ser
concluidas posteriormente.

E, estando justas e contratadas, as Partes celebraram este Acordo, vinculante as Partes e
seus respectivos sucessores e cessiondrios autorizados, na presenca das 2 (duas)
testemunhas abaixo subscritas.

Sao Paulo, 18 de margo de 2025

[restante da pdgina intencionalmente deixado em branco]
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[pdgina de assinaturas do Acordo de Voto de Acionistas da Hypera S.A. celebrado entre JoGo
Alves de Queiroz Filho, Alvaro Stainfeld Link, Maiorem S.A. de C.V. e Votorantim S.A. em 18
de marc¢o de 2025.]

(%y por: (—Docusigned by:

“—fGRGRIVES DE QUEIROZ FILHO - reresD0ssK (KPR RO STAINFELD LINK

MAIOREM S.A. DE C.V.

Sy (T wipe ]

Nom 37095 “Esteban Malpica Fomperosa EsmﬁgesF'ﬁgrdo Malpica Hernandez
Cargo. Representante legal Cargo: Representante legal

VOTORANTIM S.A.

DocuSigned by DocuSigned by:
M - Doriraues Mauve Kibeire Mto

Norﬁ%“ﬁ%f&%ommgues Nom%90 auro Ribeiro Neto
Cargo: pjretora Executiva Cargo: piretor Executivo
Testemunhas:

[ i o, i (arcerp nte

Noma: Caie faron Zanini Nomer Riareeld Ratto
CPF: 312 347.968.48 CPF: 334.100.318-55
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	CLÁUSULA 1  Ações Vinculadas
	Cláusula 1.1. Ações Vinculadas. Vinculam-se a este Acordo todas as ações de emissão da Companhia detidas, direta ou indiretamente, pelas Partes nesta data (e/ou pelos sucessores, Afiliadas e cessionários das Partes), bem como as ações de emissão da Co...
	1.1.1 Cada uma das Partes declara, individualmente e com relação a si mesma, (i) ser titular e legítima possuidora das Ações Afetadas de emissão da Companhia registradas em seus respectivos nomes (e de suas Afiliadas) junto ao agente escriturador/cust...
	1.1.2 Para fins deste Acordo, (i) “Afiliada” significa qualquer outra Pessoa que, a qualquer tempo, direta ou indiretamente, Controle, seja Controlada por ou esteja sob o Controle comum com a Pessoa em questão; (ii) “Controle” tem o significado que lh...
	1.1.3 As Partes se comprometem a manter, até a data da AGO 2025, a titularidade ou o direito de voto de um número de ações da Companhia igual a, pelo menos, o número de Ações Afetadas detidas pelas Partes nesta data.

	CLÁUSULA 2  Objeto
	Cláusula 2.1. Compromisso de Voto. Este Acordo tem por objeto única e exclusivamente regular o exercício do direito de voto das Partes, na qualidade de acionistas da Companhia, nas deliberações relacionadas à eleição dos membros do Conselho de Adminis...
	2.1.1 As Partes, neste ato, de forma irrevogável, irretratável e incondicional, acordam que deverão (i) enviar, em até 1 (um) dia contado da celebração deste Acordo, uma notificação conjunta à Companhia indicando os candidatos ao Conselho de Administr...
	2.1.2 A Chapa CA será composta por (i) 3 (três) membros indicados pelo Grupo JAQF; (ii) 2 (dois) membros indicados pela Maiorem; (iii) 2 membros indicados pela VSA; e (iv) ao menos 2 (dois) membros adicionais, que atendam aos requisitos de independênc...

	Cláusula 2.2. Procedimentos Alternativos. As Partes, ainda, de forma irrevogável, irretratável e incondicional, comprometem-se a não requerer a adoção do procedimento de voto múltiplo, conforme previsto no artigo 141 da Lei das S.A. (“Voto Múltiplo”),...
	2.2.1 Em caso de Eleição em Separado na AGO 2025, a VSA, de forma irrevogável, irretratável e incondicional, obriga-se a não exercer os votos relacionados às Ações Afetadas de emissão da Companhia de sua titularidade em processos de Eleição em Separad...

	Cláusula 2.3. Definições Posteriores. Por fim, as Partes acordam que deverão se reunir oportunamente, mas em qualquer caso até 1 (um) dia antes da realização da AGO 2025, para (i) discutir em boa-fé e acordar sua orientação de voto quanto ao número de...
	2.3.1 Da reunião prevista na Cláusula 2.3 será lavrada e entregue às Partes e à Companhia (para arquivamento em sua sede) uma ata sumária das deliberações tomadas, a qual servirá como orientação para os fins do artigo 118 da Lei das S.A.

	Cláusula 2.4. Voto em Desconformidade. O presidente da assembleia geral da Companhia deverá se abster de registrar e computar votos proferidos em desacordo com este Acordo, nos termos do artigo 118, § 8º, da Lei das S.A.
	2.4.1 O eventual exercício, por qualquer das Partes, do direito de voto na AGO 2025 em desacordo com as disposições estabelecidas neste Acordo importará em nulidade da deliberação que for assim tomada, sem prejuízo do direito da Parte interessada de p...


	CLÁUSULA 3  LEI APLICÁVEL E rESOLUÇÃO DE CONFLITOS
	Cláusula 3.1. Lei Aplicável. O presente Acordo e os direitos e obrigações das Partes e da Companhia nos termos deste Acordo serão regidos, aplicados e interpretados de acordo com as leis aplicáveis da República Federativa do Brasil.
	Cláusula 3.2. Resolução de Conflitos. Qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza oriundo ou relacionado direta ou indiretamente a este Acordo, inclusive relativo à sua existência, validade, eficácia, cumpriment...
	3.2.1 A arbitragem será realizada de acordo com o Regulamento e com as normas procedimentais da Câmara em vigor no momento do protocolo do requerimento da arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”), de acordo com o disposto na Lei n.º 9.307, de 23 de se...
	3.2.2 A arbitragem será conduzida por um tribunal arbitral composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”) a ser indicado conforme o Regulamento de Arbitragem. O requerente nomeará 1 (um) árbitro e o requerido nomeará outro árbitro. No caso de ha...
	3.2.3 A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades.
	3.2.4 A arbitragem será realizada em língua portuguesa.
	3.2.5 A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, estando vedada a utilização da equidade.
	3.2.6 A arbitragem será sigilosa e conduzida em caráter confidencial. As Partes não deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou material prod...
	3.2.7 Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se incluem taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e pagos equitativamente pelas partes durante o procedimento. Na sentença arbitral, o Tri...
	3.2.8 As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas Partes Envolvidas e seus sucessores a qualquer título, não cabendo qualquer recurso contra elas, ressalvados (a) os pedidos de esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei ...
	3.2.9 Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares de urgência, sendo certo que o eventual requerimento de medida de urgência ao Poder Judiciário não afetará a existênc...
	3.2.10 Para (i) o requerimento de medidas de urgência antes da instalação do Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iii) os Conflitos que por força da Lei brasileira não puderem ser submetidas à a...
	3.2.10.1 A execução de qualquer decisão tomada pelo Tribunal Arbitral, incluindo a sentença final e eventual sentença parcial será preferencialmente apresentada aos tribunais da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. Entretanto, se for útil...

	3.2.11 A fim de otimizar e proporcionar segurança jurídica à resolução de conflitos ora prevista, com relação a processos arbitrais decorrentes deste Acordo ou relacionados a outros contratos firmados entre as Partes Envolvidas e mediante pedido de qu...


	CLÁUSULA 4  Disposições Gerais
	Cláusula 4.1. Notificação à Companhia; Arquivamento; Averbação. As Partes notificarão a Companhia, nesta data, informando-a sobre a celebração e os termos deste Acordo, requerendo que este Acordo seja arquivado na sede social da Companhia, de acordo c...
	4.1.1 As obrigações decorrentes do presente Acordo deverão ser registradas perante o escriturador e/ou o agente custodiante das Ações Afetadas, os quais deverão conter, na margem do registro das ações afetadas, os seguintes dizeres: “As ações aqui ind...

	Cláusula 4.2. Prazo. Este Acordo entra em vigor na data de sua assinatura e deverá permanecer eficaz e ser vinculativo entre as Partes até o encerramento da AGO 2025, em primeira ou segunda convocação, conforme o caso.
	Cláusula 4.3. Despesas. Cada Parte deverá arcar com a totalidade de seus respectivos custos e despesas, diretos ou indiretos, incluindo, sem limitação, honorários de advogados, auditores e outros assessores, incorridos em razão da negociação e elabora...
	Cláusula 4.4. Acordo Integral. Este Acordo constitui o acordo integral das Partes no que se refere ao seu objeto, substituindo todo e qualquer acordo e entendimento prévio entre as Partes, verbal ou por escrito, no que se refere ao seu objeto.
	Cláusula 4.5. Alterações. O presente Acordo não poderá ser alterado, exceto com a concordância expressa e por escrito de todas as Partes.
	Cláusula 4.6. Cessão. Nem este Acordo, nem quaisquer dos direitos, participações ou obrigações aqui previstos deverão ser cedidos por qualquer das Partes sem o consentimento prévio e por escrito das demais Partes.
	Cláusula 4.7. Renúncia. A renúncia de qualquer das Partes com respeito a qualquer direito, obrigação ou requisito decorrente deste Acordo será eficaz apenas se for apresentada por escrito e quando assinada, exceto se disposto de forma diversa neste Ac...
	Cláusula 4.8. Autonomia das Disposições. Caso qualquer termo ou disposição deste Acordo seja considerado ilegal ou inexequível por força de qualquer Lei ou Órgão Governamental, todos os demais termos e disposições deste Acordo permanecerão em pleno vi...
	Cláusula 4.9. Execução Específica. As Partes, neste ato, reconhecem e acordam que todas as obrigações assumidas ou que possam vir a ser imputadas nos termos do presente Acordo estão sujeitas à execução específica nos termos do Código de Processo Civil...
	Cláusula 4.10. Divulgações - Cumprimento de Regulamentação. As Partes reconhecem que a Companhia, enquanto companhia aberta, poderá divulgar informações sobre a Companhia e/ou sobre este Acordo, conforme adequado, a exclusivo critério da Companhia, ob...
	Cláusula 4.11. Irrevogabilidade e Irretratabilidade; Efeito Vinculante. Este Acordo (incluindo seus Anexos) é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e vincula, obriga, beneficia e será exequível por cada uma das Partes, seus respectivos herde...
	Cláusula 4.12. Boa-fé; Nulidade. Este Acordo foi redigido dentro dos princípios de boa-fé e probidade, sem nenhum vício de consentimento. As Partes declaram, para todos os fins e efeitos legais que: (i) as prestações, obrigações e riscos aqui assumido...
	Cláusula 4.13. Título Executivo. O presente Acordo, assinado juntamente com 2 (duas) testemunhas, servirá como título executivo extrajudicial na forma do Código de Processo Civil para todos os efeitos legais.
	Cláusula 4.14. Assinatura Digital. Para todos os fins legais e probatórios, as Partes concordam e convencionam que a celebração deste Acordo e seus Anexos (i) ocorrerá de forma digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória n.º 2.200, de 24 d...
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